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FC GUERREIRO MUDA PARA NOVAS INSTALAÇÕES  

A Franco Caiado Guerreiro & Associados, Sociedade de Advogados, RL tem o 
prazer de informar os seus clientes e amigos de que, durante o mês de Abril de 
2008, irá mudar para novas e mais amplas instalações situadas no conceituado 
Edifício Castil, em Lisboa, cujos contactos são: Rua Castilho, 39, 15º, 1250-068 
Lisboa; Tel. +351 21 371 70 00; Fax +351 21 371 70 01. A mudança para estas 
novas instalações representa um marco importante na estratégia da Franco 
Caiado Guerreiro & Associados, Sociedade de Advogados, RL de apoiar os seus 
clientes, expandir a actividade do escritório e oferecer aos seus colaboradores 
excelentes condições de trabalho.  

  

......................................................................................  

 
NOVO REGULAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS  

O Governo aprovou recentemente o novo Regulamento das Custas Judiciais que vem 
alterar algumas medidas base do actual regime das custas. Uma das alterações mais 
sonantes consiste em, de ora em diante, a parte vencida em processos judiciais passar a 
participar nas despesas efectuadas pela parte vencedora, nomeadamente no que diz 
respeito aos honorários dos advogados, até ao limite da taxa de justiça inicialmente paga. 
Por outro lado, os litigantes em massa, com mais de 200 processos por ano, passarão a 
pagar o dobro das taxas de justiça actuais, penalizando-se desta forma quem propõe 
acções em demasia e sobrecarrega os tribunais.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Sandra Ferreira Dias.  

......................................................................................  
 

REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DOS GRUPOS DE SOCIEDADES ALTERADO  

O Orçamento de Estado para 2007 introduziu, entre outras, interessantes alterações ao 
Regime Especial de Tributação dos Grupos de Sociedades (RETGS), tendo 
designadamente determinado que as opções, alterações, cessações ou renúncias no 
âmbito deste regime fossem realizadas obrigatoriamente por comunicação electrónica de 
dados. Apesar deste facto, só muito recentemente foram finalmente reunidas as 
condições necessárias para implementar este procedimento, a efectuar pelo Técnico 
Oficial de Contas da sociedade através da página das "Declarações Electrónicas" no 
endereço http://www.e-financas.gov.pt/. Trata-se de mais um passo no sentido da 
desburocratização da vida empresarial e que tem, aliás, um impacto evidente no próprio 
enquadramento tributário das sociedades integrantes destes Grupos. Interessante é ainda 
a possibilidade de, a todo o tempo, se poder visualizar toda a informação inserida no 
sistema, na mesma página de Internet, na opção "Informação de Cadastro".  

Para mais informações sobre este assunto contacte Ana Castro Gonçalves.  

......................................................................................  
 

SIMPLIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES URBANÍSTICAS  

Com a Lei 60/2007 de 4 de Setembro, procedeu-se a uma simplificação do regime jurídico 
da urbanização e edificação, dispensando-se, por exemplo, a necessidade de licença 
administrativa para obras de reconstrução com preservação das fachadas ou para 
edificação de piscinas associadas a edificação principal. No entanto, só recentemente se 
publicaram as várias portarias que permitem a aplicação prática deste regime como por 
exemplo: a definição dos elementos que devem instruir os pedidos de licenciamento ou 
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autorização ou mesmo de comunicação prévia e a regulamentação do sistema informático 
que deve ser disponibilizado pelos municípios, ao qual terão acesso os serviços de 
finanças, para efeitos de actualização e registos das matrizes prediais.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Joana Gomes dos Santos.  

......................................................................................  
 

GALP ENERGIA PREVÊ INVESTIMENTO DE € 5.3 MIL MILHÕES  

A Galp Energia anunciou que vai investir até 2012 mais de 3,3 mil milhões de euros em 
Portugal em projectos que irão criar 7300 empregos e gerar, segundo estimativa da 
empresa, um acréscimo anual do PIB de 0,4%. Os referidos investimentos incidirão 
sobretudo na modernização das refinarias de Sines e Matosinhos bem como na conclusão 
da aquisição da rede ibérica da AGIP. Projectos relacionados com a energia eólica estão 
igualmente contemplados. A Galp prevê, ainda, outros investimentos no estrangeiro em 
cerca de 2 mil milhões de euros, nomeadamente em Angola, no Brasil e em Espanha.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Jorge Ribeiro Mendonça.  

......................................................................................  
 

REN INVESTE €1,4 MIL MILHÕES NA REDE ELÉCTRICA  

A REN-Redes Energéticas Nacionais, titular da concessão de serviço público para a 
exploração da rede nacional de transporte de electricidade, vai investir 240 milhões de 
euros por ano entre 2009 e 2014, num valor total de 1.434 milhões de euros, na 
modernização da referida rede de transporte de electricidade. Garantir o futuro 
abastecimento eléctrico de Portugal através do reforço das energias renováveis e hídrica 
(tenha-se presente a construção de 10 novas barragens) a par da interligação da rede 
com Espanha são alguns dos objectivos deste plano. Igualmente prioritário será a 
alimentação das redes ferroviárias de alta velocidade entre Lisboa e Madrid, Porto e Vito e 
Lisboa e Porto.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Ricardo Costa Macedo.  

......................................................................................  
 

AIR FRANCE-KLM COMPRA ALITALIA POR 747 MILHÕES DE EUROS  

O Conselho de Administração da Alitalia, após diversas negociações, aceitou 
recentemente a Oferta Pública de Aquisição que a Air France-KLM lhe tinha lançado. A Air 
France-KLM pretende adquirir, assim, a companhia aérea italiana Alitalia, pelo valor total 
de 747 milhões de euros. Caso esta aquisição se venha a verificar, a Air France-KLM 
poderá evitar a insolvência da Alitalia, que tem vindo a acumular prejuízos desde há cerca 
de uma década. A Air France-KLM fez depender esta operação do acordo dos sindicatos 
ligados à Alitalia, o qual poderá ser difícil de alcançar, uma vez que a Air France-KLM 
prevê a extinção de cerca de 1600 postos de trabalho na Alitalia. A oferta da Air France-
KLM sobre a Alitalia ficará também dependente da não oposição das autoridades da 
concorrência que terão que se pronunciar.  

Para mais informações sobre este assunto contacte Ricardo Rodrigues Lopes.  

 
......................................................................................  
 

 Alguma notícia deste mês lhe mereceu particular atenção?  

Caso esteja interessado em mais informação, por favor contacte os advogados referidos 
supra.  

Esta Newsletter destina-se a fornecer um breve sumário sobre as matérias que dela constam. Não tem como propósito substituir o 
aconselhamento legal especializado em circunstâncias individuais.  

Se não desejar receber novamente a Newsletter da Franco Caiado Guerreiro, por favor clique aqui.  


